PROJETO DE LEI Nº 011, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2026.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$395.081,92 (TREZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 395.081,92 (trezentos e noventa e cinco mil, oitenta e um reais e noventa e dois centavos) no Orçamento de 2026, Lei Municipal n° 1.611, de 08 de dezembro de 2025, nas seguintes dotações:

3 - SECRET. DA ADMINISTRAÇÃO

1 - SECRET. DA ADMINISTRAÇÃO

04 - Administração

04.122 - Administração Geral

04.122.0021 - Administração Governamental

04.122.0021.1049 - Aquisição de Veículo p/ Sec. Admin.

4.4.90.52. Equipamentos e material permanente

Conta nº 32500 (Recurso STN 755).........................R$ 135.081,92

5 - SECRET. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

2 - DPTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

17 - Saneamento

17.512 - Saneamento Básico Urbano

17.512.0119 - Saneamento Básico

17.512.0119.2034 - Manut. Conservação Rede Abast. Água

4.4.90.51. Obras e instalações

Conta nº 521700 (Recurso STN 501) .........................R$ 260.000,00

Art. 2º Para atender as despesas previstas no artigo 1º servirá como recurso o superávit financeiro do exercício de 2025, no valor de R$ 395.081,92 (trezentos e noventa e cinco mil, oitenta e um reais e noventa e dois centavos), conforme segue:

a) R$ 135.081,92 (cento e trinta e cinco mil, oitenta e um reais e noventa e dois centavos) da Fonte de Recursos STN 755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta;

b) R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) da Fonte de Recursos STN 501 - Outros Recursos não Vinculados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     

                           Presidente Lucena, 17 de fevereiro de 2026.

        LUIZ JOSÉ SPANIOL 

        Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 011, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2026.

Encaminhamos à apreciação dessa Colenda Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$395.081,92 (trezentos e noventa e cinco mil, oitenta e um reais e noventa e dois centavos), no Orçamento do exercício de 2026, instituído pela Lei Municipal nº 1.611, de 08 de dezembro de 2025.

A abertura do crédito adicional suplementar encontra amparo na Lei Federal nº 4.320, que autoriza a suplementação de dotações orçamentárias quando houver recursos disponíveis, dentre eles o superávit financeiro apurado no exercício anterior. No presente caso, o valor total da suplementação será integralmente coberto pelo superávit financeiro do exercício de 2025, devidamente apurado em balanço, não havendo qualquer impacto negativo sobre o equilíbrio fiscal do Município nem criação de despesa sem a correspondente fonte de recurso.

No que se refere à Secretaria da Administração, cumpre esclarecer que a aquisição de um veículo para o Gabinete/Secretaria da Administração já estava prevista no Orçamento de 2026. Entretanto, a presente suplementação tem por finalidade alterar a fonte de recursos da  dotação existente para possibilitar a utilização de recursos remanescentes de leilões realizados em exercícios anteriores, classificados na Fonte de Recursos STN 755 – Recursos de Alienação de Bens/Ativos – Administração Direta. Trata-se, portanto, da adequada destinação de valores oriundos da alienação de bens públicos, aplicando-os em despesa de capital compatível com sua natureza, em conformidade com a legislação vigente. A medida visa garantir melhores condições operacionais ao Gabinete e à Secretaria da Administração, assegurando maior eficiência nos deslocamentos oficiais, no acompanhamento de serviços externos e no suporte às atividades administrativas em geral.

Quanto à suplementação destinada à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, no âmbito da manutenção e conservação da rede de abastecimento de água, o valor será aplicado especificamente na perfuração de um poço e na instalação de dois reservatórios. A iniciativa tem caráter estratégico e essencial, pois visa ampliar e fortalecer o sistema de abastecimento de água do Município, garantindo maior segurança hídrica, regularidade no fornecimento e melhoria na qualidade do serviço prestado à população. O investimento permitirá reduzir riscos de desabastecimento, especialmente em períodos de estiagem, além de proporcionar maior capacidade de armazenamento e melhor distribuição da água tratada. Os recursos são provenientes da Fonte STN 501 – Outros Recursos não Vinculados, igualmente oriundos do superávit financeiro do exercício de 2025.

Ressalta-se que o superávit financeiro constitui recurso efetivamente disponível, correspondente à diferença positiva entre ativo e passivo financeiros ao final do exercício anterior, sendo sua utilização plenamente autorizada pela legislação orçamentária e financeira. Assim, o presente Projeto de Lei não implica aumento de tributos, endividamento ou comprometimento das metas fiscais, mas apenas a correta e responsável aplicação de recursos já existentes, revertendo-os em benefícios diretos à administração pública e à coletividade.

Diante da relevância das medidas propostas, que visam aprimorar a estrutura administrativa e fortalecer um serviço público essencial como o abastecimento de água, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei, por se tratar de matéria de inequívoco interesse público.

                      LUIZ JOSÉ SPANIOL 

                                                                      Prefeito Municipal

